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EDITAL N. 028/09 
 

  
Altera o Edital n. 22/09 que dispõe sobre abertura de 
inscrições para o processo seletivo de docente (Doutor) para 
atuar nos Cursos de Graduação e nos Programas Pós- 
Graduação “Lato” e “Stricto Sensu”, Área de Ciências da 
Saúde, na Universidade do Extremo Sul Catarinense – 
UNESC. 

 
                             
A Universidade do Extremo Sul Catarinense – UNESC, mantida pela FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL DE CRICIÚMA – FUCRI, torna pública alteração ao Edital n. 22/2009, nos 
seguintes termos: 
 
1 – DA INCLUSÃO DE DISCIPLINA NO PROCESSO SELETIVO 
 
Fica alterado o item 2 do Edital n. 22/2009, que passa a viger acrescido do subitem 2.2, incluindo-se 
no processo seletivo a disciplina seguinte: 
 

2.2 UMA VAGA para Professor Pesquisador na área de CIÊNCIAS DA SAÚDE - (40 h 
semanais) 

    
 2.2.1 Requisitos: 
 

a) Graduação na área de ciências da saúde, ciências biológicas, ou área afim; 
b) Doutor, com linha de pesquisa em uma das seguintes áreas: 1) FISIOPATOLOGIA, 2) 

NEUROCIÊNCIAS, 3) FISIOLOGIA DO EXERCÍCIO, 4) BIOMATERIAIS E 
NOVOS FÁRMACOS, ou 5) EPIDEMIOLOGIA E/OU SAÚDE PÚBLICA, ou área 
afim; 

c) Disponibilidade para atividades de pesquisas; 
d) Disponibilidade para orientar alunos em Dissertação de Mestrado; 
e) Disponibilidade para orientar alunos em Tese de Doutorado; 
f) Disponibilidade para docência em pós-graduação; 
g) Disponibilidade de, no mínimo, oito horas para docência em cursos de graduação. 
h) Ter publicado, pelo menos, quatro artigos nos anos de 2007 e 2008 em periódicos com 

índice de impacto (impact factor) ISI (Institute of Scientific Information) maior ou igual 
à 1.0  (JCR 2007). 

 
2 – DA RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CONDIÇÕES 

 
Ficam ratificadas todas as demais condições do edital n. 22/2009. 

 
 

Criciúma, 11 de março de 2009. 
 
 

Antonio Milioli Filho 
Reitor da UNESC 


